
 
  
  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 
 
O Presidente do Poder Legislativo do município de Tibau - RN, no uso de suas atribuições, em conformidade 

com o Inciso III, alínea A, do Art. 74 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR, 

DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL CAPACITADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO A COMISSÃO DE 

LICITAÇÕES, COM ÊNFASE NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA 

ANÁLISE NO GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, CONTRATOS, 

COMPRAS PÚBLICAS, COM ALIMENTAÇÃO DE PORTAIS EM CONFORMIDADE COM A LEI, VISANDO 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU/RN.  

CONTRATADO: JVS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, inscrita sob o CNPJ: 

50.918.953/0001-01 

ENDEREÇO: RUA AMÉRICO HERMENEGILDO – 598 – TÉRREO - LOTEAMENTO SÃO PAULO - CATOLÉ 

DO ROCHA/PB 

VALOR MENSAL: R$ 4.550,00 (Quatro mil, quinhentos e cinquenta reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e seiscentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 MESES, a partir de 05 de Julho de 2023 à 04 de Julho de 2024.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UTILIZADA: 01.031.0001.2003 - Manutenção das Atividades e Serviços 

Administrativos da Câmara Municipal de Tibau 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Fonte de Recursos: 15000000 (Ordinário)  

 
Tibau - RN, 04 de Julho de 2023. 

 
 
 

 
ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
 

 
 

  


